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TORIÂuzA

cÂmnna MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

PROJETO DE LEI NO DE 2025

-0066/2a26
TMPLEMENTA o pRoGRAMa .evasÃo
zERo'NAs EscoLAs púelrces DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALÉZA.

n cÂulnn MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRoVA:

Art. í' Fica instituído o programa'Evasão zero'na Rede pública de Ensino Municipal,
coordenado pela secretaria Municipal de Educação, que deverá controlar o ingresso
dos alunos matriculados por meio de sistema tecnológico de impressão digital.

Ar7. 2" Para a implementação dos dispositivos desta Lei deverá ser instituído o
cadastramento biométrico obrigatórío.

§ 1'o cadastramento biométrico será criado e administrado pela secretaria Municipal
de EducaÉo e deverá conter:

I - ldentiÍicação biométrica do aluno;
ll - Dados pessoais do aluno, incluindo fotografia;
lll - Dados pessoais dos responsáveis com meios de contato e endereço.

AÍt. 3'A direção de cada unidade escolar deverá informar aos pais ou responsáveis
sobre a ausência injustificada do aluno através de e-mail, sMS de telefonia móvel ou
whatsapp, caso não ocorra o registro da presença após í (hora) do momento de início
da aula.

Art. 4" o conselho Tutelar do Município deverá ser informado após o registro de S
(cinco) faltas consecutivas ou l0 (dez) alteradas, quando esgotados os recursos
escolares, para que sejam adotadas as providências cabíveis.

Art. 5'o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 1go (cento e oitenta) dias
a partlI da data de sua publicação.
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GABINETE DA VEREADORA BELLA CARÍI,ELo

Art' 6' Esta lei entrará em vigor 365 (trezentos e sessenta e cinm) dias após a sua
data de publicação.

Art. 7'As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dota@es
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Bella Camelo
(PARTIDO LIBERAL)

DEPARTÀTdENTO LEGISI.ÀTIVO
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cÂunRl ÍrtuNrctpAl DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

O projêto de lei em questão surge com a intenção de assegurar a permanência do
aluno em seu local de aprendizagem, tendo base legal no Estatuto da Criança e do
Adolescente e no dever constitucional do Município dê atuar no Ensino Fundamental
e na Educação lnfantil, conÍorm e Art. 211 , §2 da Constituição Federal.

É fato que a ausência do aluno no ambiênte escolar é um dos principais agravantes
indiretos dos índices de criminalidade a longo prazo, visto que, principalmente em
zonas periféricas e violentas, a não presença do aluno em sala de aula na maioria
das vezes signiÍica sua vulnerabilidade social.

Portanto, para além de garantir o funcionamento das escolas em tempo integral, é
primordial assegurar a presença do aluno nas atividades pedagógicas e acadêmicas
de sua instituiÉo, visando um acompanhamento mais próximo dos jovens alunos da
rede pública.

Por isso, solicito aos Nobres Pares sua aprovaçáo, tendo êm vista a relevância da
matéria versada ao interesse público.

Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)
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